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Portaria 243, de 11 de fevereiro de 2026

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que

lhe conferem o artigo 23 do Estatuto da UFRN e o artigo 39 do Regimento Geral, e considerando o art.

5º, §§ 2º, 3º e 4º, do Decreto 11.529, de 16 de maio de 2023, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores Severino Cesário de Lima, matrícula n.º 1149555, como Responsável

Pela Unidade Setorial de Integridade (USI) no âmbito da UFRN, e  Ana Carolina Freire Oliveira Aragão

de Medeiros, matrícula n.º 1669025, como Responsável Adjunta pela Unidade Setorial de Integridade

(USI), no âmbito da UFRN.

 

Art. 2º Publicar esta Portaria em Boletim de Serviço. 

 
Jose Daniel Diniz Melo

REITOR


